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~~~ISTÉRIO DO INTE~IÓ~ 
TERR ITÓRIO FEDERAL DO AtL\ PÁ 

DECRETO (P) N9 1389 de 13 de novembro de 1987 . 

O Gove rnad o r do Territór i o Federal do Amapá , usando d as 
at r ibui çÕes qu e lhe são confc r id .1 s pc )o arti .\'.O 18, i tem li , 
do Decreto- Lei n 9 4 1 I , de 08 de ja ne iro de 1969 , 

R~SO!.\"E : 

Desir,na r .J OSÉ ALCINDO FURTADO ABDO~ As sessor, Có d Í f'.O 

DAS - 102 . I , do Gabine t e do Governador , para v i a j ar à Br así 
lia - OF , no pe ríodo de 16 à 17 de novembro do corrente ano 
para t ra ta r de assuntos de i nteresse da Administração do 
Territór i o Federal do Amapá . 

Macapá - Ap, em 13 de n ovembro de· 1987 , 999 da Rep~bl ica 
e 449 da Cr iação do Te rritó rio Fede r al do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO TW L\ LHO DE OLIVEIRA 
Gove r nador Sub st i tuto 

~lNJSTÉRIO DO I NTERI OR 
TERRITÓRI O FEDE RAL DO A.'!APÁ 

DECRETO (I') N9 1393 de 13 de nove i<;bro de 1987. 

O Governado r do Te rrit6rio r'e dera l do Amapá, u sando da s 
atribuiçÕes que lhe são confer i das pe l o artigo 18 , item II, 
do Decreto- Le i n9 411 , de 08 d e j a ne iro de 1969 e tendo em 

ovista os te rmo s d o Of. 8083/87-GAB/ SEEC , 

RES OLVE: 

Art. 19 - Di s pe nsar, CLARA nARIA Sl!.VA DOS PASSOS, da 
f un ção de Secre t~ ria Administrativa da EPG . l'e . S imão Cor
r ido ri, DAI - 20 1 . 3 , SEEC . 

Art. 2 0 - Revoga1<1- se .1s dis pos iç Õe s em contrá ri o . 

f!aca pá - Ap, e m 13 de novembro de 1987, 999 da Re p
0

~blica 
e 449 da Criaçiw do Te rritcirio Fe de r a l do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RAHALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

Dr . 
Audit o r do Governo do ferr i t6rio 
JOSÉ VER[SSl~O TAVARES 

Secret~rio de EducDç~o c Cu ltur 3 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Sccrct5riu de Agricu 1Lu r3 
PAULO LE ITE DE ~fENDONÇA 

Secret(Írio ch~ Segurança PLib J. i. ca 
JOliO FERRE I RA DOS SA.t'lTOS 

Scc r et ~rio de Sa~dc 

JOS~ BESERRA PEDROSA 

l!INISTÉRIO DO n TERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO 1\C!APÁ 

DECRETO (P) N9 1394 de 13 de novemb r o de 198_7 . 

O Governador do Territ6rio "ederal do Amapá , usando das 
atribuiçõe s que l he são conferidas pe lo artigo 18 , item li , 
do Dec r e to- Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro d e 1969 e t endo em 
vista os termos do Of . 808j/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar , CLARA HARIA SILVA DOS PASSOS, ocu
pante do emp rego d e A~ent e d e Por taria , Classe "A" , Refe -
rinc ia 5 , da Tabe la Pe r manente do Governo deste Territ6r io 
l otada na SEEC, para e xe r cer a fu nção de Secretária Admi -
ni stra t iva do DAC/D IAC/SEEC , DAI - 20 1. 1. 

Ar t . 29 - Revo~am-se as d i sposiçÕes em contrár io . 

Nacapá- Ap, em I 3 de novemb ro de 198 7, 999 da Rep~b l ica 
e 449 da Criação do Terr i tório Fede r al do Amap~ . 

ALFREDO AUGUSTO RAc !ALHO DE OLIVE IRA 
Governador Substi tuto 

NIN ISTÉRIO DO INTERI OR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A!<!APÁ 

DECRETO (P) N9 1395 de 13 de novemb ro de 1987 . 

O Governad o r do Terri tório federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe s ão conferidas pel.o arti?o 18, item li , 
do Dec r e to- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmo s do Of . 7993/87- GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Dispensar, I!ARIA ALICE DA SILVA OLIVEIRA, da ·função de 
Secret5r i a Adm i ni s trat i va da Di visão de Ensino d e 29 ~rau 
da SEEC, Código DAl-20 1. 1. 

Revogam- se a s dispos içÕes em c ontrário . 

'!acap~-Ap , em ! J de novembro de 1987 , .999 da Rep~b l ica 
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e 449 da Cr i ação do Territór io Federa l do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RM!ALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

NINI STÉRIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AJ!A!'Á 

DECRETO (P) N9 1396 de -13 de novembro de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá , us\1ndo das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art.,ígo 18; illem II, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e'tenào em 
vista os termos do Of. ?993/87- GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar , a título precár io , OTÁVIO PACHECO 
DE Llt!A , ocupante do emprego de Agente Admini strativo, Coa 
SA- LT-70 1, .C lasse Especial, Referência 31 , da Tabe l a Per -
manente do Governo deste Território , lotado na SEEC, pará 
exercer a função de confiança d.e Direto r -Geral de Unidade 
Escolar , CÓdigo DAI- 201 . 3 , dei Depa r tamento de Ensino da SEEC 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç Ões em contrário. 

Nacapá- Ap , em 13 de novembro de 1987 , 999 da RepÚblica 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RMlALHO DE OLIVEIRA 
Govetnador Substituto 

l-II~ISTÉRIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÁ 

DECRETO (P) N9 1397 de 13 de novembr o de 198 7 . 

O Gove rnador do Território é'edf!ral do Amapá, usa ndo das 
atribuiçÕes que lhe são conf eridas pelo artir.o 18 , item II, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo eQ 
vista os termos do Of . 7903/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a tÍtulo precário, ROSn!ARY DA SIL
VA ROSÁRI O, ocupante do emprego de Age nte Administ rativo , 
Cód . SA- LT-701, Classe " A", Referência NN-18, da Tab ela 
Pe rmanente do Governo deste. Território, lotada na SEEC , pa
ra exer cer a função de confiança de Diretor-Geral de Uni -
dade Escolar, CÓdip.;o DAI - 201 . 1, do Departamento deEns _;_no 
SEEC . ... 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Nacapá-Ap, 13 de novembro de 1987 , 999 da Repúb lica e 
449 da Criação do Território Fede r al do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RM!ALHO DE OLIVEIRA 
Governador Subs~itu to 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
TERJUTÓ!UO fEDERAL DO A11AT>Á 

DECRETO (P) N9 1398 de 13 de novembro de 1987 . 

O Governador do Territór i o Federal do Ama~á, usando das 
atribuiçÕes que l he são confe ridas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of . 7903/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Ar t . 19- Designar , a títu l o precário , t!ARGOT >IORALES 
DE ANDRADE, ocupante do emprego de Agente Administrat i vo , 
CÓd . SA-TL-701, Classe "B", Referência 18, da Tabela Per
manente do Governo deste Território , lotada na SEEC , para 
exercer a função de -confiança de Diretor-Geral de Unidade 
Escolar, código DAI-201 . 2, d~ Depar tamento de Ensino SEEC . 

Art . 29- Revogam-se as d i sposiçÕes em contrário. 

Hacapá- AP , em 13 de novembro de 1987, 999 da Repúbl i ca 
e 449 da Criação do Terri tório Federal do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO RM!ALHO DE OLIVEIRA 
Gove•nador Substituto 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AI-!APÁ 

DECRETO (P) N9 1399 de 13 de novembro de 1987 . 

O Governado r do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuiçÕes que lhe s ão conferidas pelo arti~o 18 , item li, 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Of . 7903/87- GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Desip,nar, a título precário, RAlllUNDA PICAN
ÇO DE sou;:A, ocupante do emprego de Agente Administrativo , 
Cod . SA- LT- 7UI , Classe " C", Referência 23 , da 'Cabela Per 
manente do Governo deste Território, lotada na SEEC , para 
exercer a função de confiança de Dire tor -Ge r al de Unidade 
Escolar , Código 201 . 3, do De partamento de Ensino da S:':EC . 

Art. 29 - Revogam-se as dis ;-:os içÕes em contrário . 

llacapá- Ap , em 13 de novembro de 198 7, 999 da República 
e 449 da .Criação do Território Federa l do Amapá . 

ALFREDO AUGUSTO !W·!ALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

NlNISTÚIO DO INTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO 1-c !APÁ 

DECRETO (P) N9 1400 de 13 de novembro de 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usa ndo das 
a tr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
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do Decreto-Le i n9 4 1 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do OE . 7903/37- CAR /SEEC, 

RESOLVE : 

At t . 19 -Des ignar, a títu l o precarw , NOR~·!A IRAC!:!'A 
·~IA RIBEIRO, ocupante do empre go de A~ent e Administrati -
vo , Cód . SA- J.T- 702, Classe "A", Referência 9 , da Tabela Pe_t:_ 
manente do Governo deste Terr itório , lotada na SEEC , para 
exercer a funçio de confia nça de Diretor-Geral de Unidade 
Escolar, Código DAl-201 .3 , do Departamento de Ensino da 
SEEC. 

Art . 29 - J{evogam- se as di spos içôes e''' contrário . 

Macapá-Ap, em !3 de novembro de 1987, 999 da Rep~blica 
e 449 da Crioçio do Te rritório Feder~l do Amapá . 

ALFREDO AUC:USTO RA:IALHO DE OLIVEIRJ\ 
Gove rnador Sub sti tuto 

ESr:DLA DE s,~\ml'. ~WCIOADE INDC:PE\JDENTE JARDIM FELICIDADE 
FUt\]0/\0.!\ EM 02/ JULH0/ 87 

ES TA-UTO 

CAPÍ TUU; I 
0/\ FUf'\01\~·~,J , Fii'JAUflADE E DENOMINAÇí'ío 

Art . 1 n - Escola de Samlx.1 I.Jocida de Independen t e "JARDIM 

FELICI DADE" assim denomi nada , fun da da em 02 de julho de 
l. 987, de duração i limitada , tendo sede na Capi ta l des te Ter 
r.i. LÓrio , Foro J urÍdi r.o r:a Cornarm ele Macapá , tem por fin s-;-

a - Prati car e j_ncent-iva r o des envol vimento do Carnaval 
de Rua do rtlacapá; 

b - Promover e intensificar o espÍrito de cooperativismo 
en t:ro s eus associados ; 

c - PJrLi c i.par dás competi ções cL!rnavalescas e extra-ofi 
d ais r ealizadas no Amapá ; 

d - Promover festas, quermesses , fei joadas , etc , em be-

·Art. 6 !! - O Pa vilhão da Escola de Samba iV.ocidade Indepe~ 
den te Jar dim Feli cidade cons t i tui- se de uma bandeira con

cendo na mesma as ini ciais da Escola , 

Art . 7'2 - Ficam estabeleci das as cores : Amare la , Azul e 

Bran co , para as fan tasias a ser em usadas pelos brincantes 

da Escol a assi m como as cores que o representam . 

CAPf TULD III 
DOS PODERES E SUAS COI\6 TI llJI ÇLJES 

Art, 8 '2 - Con sti t uiem-se os poderes da Escola de Samba 

Mocidade I ndependen l e Jar dim Feli cidade os seguintes : 

a - Assembléi a Gera l 
b - Presidente e 'Jice- Presiden l e 

c - Consel ho Fiscal 

SEÇÃO l 

Art . 9 º - A Assembléia Ger al como orgao soberano da Es
cola será consti tuida de todos os Associados da Escol a de 
Samba ~loci dade Independente Jai"di m Felicidade que estejam 
quites com suas obri gações sociai s , em sessões: 

a - Ordinária 
b - Extraordinária 
c - Solenes 
d- Constituin les 

Art . lO - ORDINÁRIA sao as se ssoes r ealizadas n o pr i mei
ro domingo do mês de outubro para eleger os poderes da Es

col a , assim como também as que se efetivarem nos meses de 

dezembro , março e junho que tem como obje t i vo apreci ar o 
Balan cete Trimes l:ral elas atividade s da Diretori a , no 
concerne ao movimen t o financeiro . 

que 

Art, ll - EXTRAORDINÁRIA são as que r eal i zadas quando r~ 
queri das por um número não inferior a 15 associados em ple

no gozo de seus di reitos , devendo os r e querentes cumprira, 
que e specifica a al.lnea "g" do Art . 56 do pr e sen te Est atu
to , 

nefÍ cio de seus cofr es sociais ; PARÁGRAFO ÚNI CO - O presiden t e da Assembléia Geral , sem-

1~rt . 2" - Escola de Samba Mociilade I n dependente " JARDHI 
FEU ::IDAOE " , cmo pessoa j urÍdi ca e de di reito pr iva do , tem 
personalida de e PatrimÔni o destinados , de s eus a ssociados , 
s endo sua dj_retoria r esponsável, perante estes , por todo 
seu a livo e pa ssivo, dentro das atri buiçÕes que lhe são co~ 
Fer idas por e s !::e EsLeluto , nã o f i cando os di ret ores fal to
sos i sentos das penalida des a que incor rerem . 

/\r t .. JQ - Os SÓcios ni.ío resp ondem pelas obri gaçõe s que o 
representantes con t rariem , e y,pressas ou i ntencionalmente 
em no-ne da Escola sendo apenas r esponsável pelas obri ga
ç oe s a que se l'efere a linoa "b" do Art. 57 deste Esta tu -
Lo , 

Arl , 4º - Escola de Samba f·,.loci dade I ndependente "JARDIM 

FELICIDADE", não poderá ser dissolvida , sa lvo a in superá -
vel difi r.uldade f inan ceira e a in da assim, por resolução de 

Assem bl éia ·Gera l Extraordi nária , e s pecialmen t e convoca da 
pa r a e s te f i m. 

Art . 5'l - Para ef etivação do que institue o Ar t . 19 e 
suas a lÍneas , deverá a Escol a : 

a - Possuir sede, embora provisÓr ia e tão l ogo seja pos
sivel, iniciar a construção de s ua sede propria ; 

b - I er um serviç o de "BAR" em s uu dependencia ou a inda 
em fes tivida des ele a r r aia l, e xplor a do pele Escola ou a rren 
dado a quem mui s van tagens of erece r . 

CI\PlTULO li 
DO PAVJLf-'ÃO , CORES E SH1BOLOS 

pre q.;e j uloar conveniente a os in t eresses da en t idade , po-

derá reuni-la sern que ha j a s olici tação de associa dos ou di

retores. 

Art . l2 - SOLENE sao as realizadas com objetivo de dar 
pos se ao corpo diro t i vo da Escola, assim corno também as 
efetuadas pelo t ranscurso do aniver .'óário da Escola corno 
ainda para homenagear associa dos ou autori dades . 

Art. 13 - CONSTITUI NTES são as se ssões r ealizadas com o 
propÓsito de reformar o presente Estatuto. 

Art . 14 - As sessões da ASSEr·.IBLÉIA GERAL ser a o convoca -
das atr a vés da Impr ensa f a l ada , e s crita e televisionada 
a té vinte e quatr o (24) horas no minimo, antes de s ua r ea

l i zação , de vendo conta r também no quadro de Aviso da Esco
l a , assim como Por tar ias e Edi tais dando ciênci a aos as 
s ociados . 

Art . 15 - Para rea lização da Assembléia Ger a l ser ao obe
deci das a "Ordem de Chamada" na forma a seguir : 

a - Primeira Chamada 

b - Segun da Chama dCJ. 

Art . 16 - Se na primeira Chamada a na Segunda Chamada não . 
houver "QUORUM" s u rucien te (metade mais um dos sÓcios em 
pleno dj_r ei t os ), a Assembléia Geral deverá reuniP e deli
berar com qualquer nÚmero de sÓci os presente s , 

Art . 17 - Nas sessoes pe l o Presidente con vocad2. de .1\s-
sem bléia ou da Di.retoria , obser va r -se-ão a s partes a 
ber : 

sa-
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a - Abertura da sessao pelo Presidente ou s eu represen 
'tante legal; 

b - Leitura da Ata anterior ; 

c - Esplanação dos objetivos a que se f êz convocar a r eu
nião; 

d - Concessão da palavra ao sÓcio ou diretor que preten
der usá-la , desde que seja para tratar de assunto referen
tes a Reunião ou Assembléia , ou a té mesmo de interesse da 
Escola . 

e - O que ocorrer ; 

f Encerramento . 

Art. 18 - São atri buições da Assembléia Gera l : 

a - Eleger e empossar o Pr esiden t e e Vice-Pres i dente da 
Escola ; 

b - Tornar conheci mento dos atos da Diretoria dando - lhes 
o devido julgamento , depois de ter o parecer do Presidente 
e Conselho Fiscal ; 

c - Dar clara interpre tação deste Estatuto ern cas o de dÚ
vida e resolver jun tamente com o Presidente suas omissões ; 

d - Censurar, respres en tar DU punir associados ou 
tores com seus atos, usando para isso , qua l quer das 
neas deste Estatuto; 

dire
ali-

e - Eleger membros para o= poderes em caso de vagância 
antes do término do mandato da Dir etoria atuante; 

PARÁGRAFO ÚNICO- As ' deliberaçÕes da Assem bléia Gera l se 
rão tomadas por maioria de votos en tre seus di retores 
associados. 

SEÇÃO II 
DA CCl\1PETtNCIA DOS MEMBROS DA ASSEMBLtiA GERAL 

ou 

Art. 19 - A Assembléia 'Gerá! da Escola de Samba Mocidade 
Independente Jardim Felicidade será dirigi da por: 

a - President e ( l) 
b- Vice-Presidente (em caso de impedimento) (l) 
c- Secretário ( l ) 

Art . 20 - Compete ao Presidente da Assem bléia Ger a l ; 

a - Convocar as sessões, abrir conforme Art . 17 e s uas 

alineas os trabalhos e dirigi- los , 

b- Passar a Presidência dos t r abalhos a seu Substitut o 
legal, todas· as vezes que tiver de tomar partes em discus
soes; 

c - Lavrar nos livros da Assembléia Geral os termos da 
abertura e encerramento e rubri car os mesmosjuntamentercom 
o Secretár.io; 

d - Nomear escrutina dores nas sessoes de EleiçÕes dos Po
deres da Entidade e no ato da apuraçao dos votos : 

e - Desempatar as votações , usando o voto de MI NERVA ; 

f - Assinar as atas das Assembléias juntamente com todos 
os sÓ~ios present es ; 

g - Chamar a ordem o associado que se portar inconveni
entimente nas sessÕes da Assembléia e , quando pela tercei
ra vez o tenha feito sem resultado, intimá-l o a deixar o 
recinto ou punilo de acordo com .que esta belece es te Est a -
tu to em seu Capi tulo e suas alineas, 

Art . 21 - Ao Vi ce- Pr esiden te d5 Assembléia Gera l compete ; 

a - Subs ti t ui r o Presiden te em sua s f a l tas e impedimen
to. 

Art . 22 - São atr ibuiç Ões do Secretário da Assembléia Ge 
r a l : 

a - Rubrj.car os l ivros de atas da Escol a , j untarnen te com 
o pre si dente , e l avr a r os t ermos de Posse; 

b- Lavra r asAtas das sessõe s e as si na- l a s ; 

c - Redigir convocações , ofi cios e ou tros expediente s da 
Assembléi a Gera l e autenti cá-lo, devendo constar nos ter
mos a assinat ur a do Presi dent e; 

d - Proceder a Lei tura das A tas ela Assembléia , corno pre~ 
creve o Art . 17 e suas alineas ; 

e - Ter sempr e em ordem os serviços da Secretaria . 

SEÇÃO III 
DA PRESIDtNCIA E VI CE- PRE:3IOt NCIA 

Art . 23 - Compete ao presidente da Escola de Samta Moci
dade Independen te Jar dim Felicidade : 

a - Dirigir t odos os negÓcios da Esco~a ; 

b - Reunir- se ordi náriamente com sua dire t oria no , t er
ceiro., domingo,, de cada mês , e , ext r aor dinár i amente t odas 
as vezes que necessário; 

c - Resolver t odos os probl emas que se r el acione com 
Escola, devendo pognar pelo engrandeci mento da mesma ; 

a 

d - Tomar conheci ment o e discutir t odas as ocorrenci as 
que venham no espaço de uma reunião para outra ; 

e - Dar por aberta as sessões da diretoria e dir igi-la s; 

f - Convocar as sessÕes ext raordi nárias quando a char con 
venien t e ; 

g - Assina r as At as das ses sÕes , depois de aprovadas , com 
os demais diret ores; 

h - Abrir , encerrar e r ubricar os livr os e ta l Ões de co
brança, despachar os expedi en t e s e examina r a s escri t uras 
da Escol.a ; 

i - Manter a ordem nas sessões m Diretoria , 
l as ou adiá- l a s quando necessário for ; 

su spen de-

j- Transferi r a Presi dência a seu s ubsti tuto lega l t o
das as vezes que t iver de t ornar parte em discussões ; 

l - Representar a Escola ern jui zo ou P.rn assunt o car nava
l escos o!J. f a.ze r por procurador i dÔneo; 

m - Apresen tar t rimestr almen te à Assembléia Gera l o re
l a tÓrio e bal ance t e da Di r etoria ; 

n - Chamar a or dem o a ssociado i ncovenient e e quan do pe
la terceira vez o tenha fei t o sem r esultado, i nt i má- l o a 
deixar o r eci nt o ; 

o - Providencia r sobre os casos urgentes , pricipa l ment e 
os concernent es ao material da bater i a , dando ciência aos 
demai s diretores; 

p - Assina r cheques ou gui as de depÓsito bancários junt~ 
men t e com o t esoureir o e autor i zar as despese,s a serem e
fetuadas ern beneficio da Escola ; 

q - Cumpri r e fazer cumprir este Estatut o . 

Art . 24 - Compete ao Vi ce-President e : 

a - Substi tuir o Presidente em suas fa l tas ou i mpedimen
t os; 

b - Cumprir e fazer cumprir est e Est atut o . 

CAPÍ TULO IV 
DA DIRETORI A 

Art . 2 5 - O Pr esiden t e da Escola de Samba Mocidade I nde-
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·pendente Jardim Felici dade nomeara as pessoas em pleno go
zo de seus dir eitos e quites com s uas obr igações para e xer 
xer os cargos de Di r etor es : 

a - 12 Secretário 
b - 2 2 Secretário 
c - Tesoureiro 
d - Diretor Social 
e - Diretor de Bateria 
f - Diretor de Samba Enrêdo 
g - Dire~or de Alegor i a , Adereço e Fantasia 
h - Diretor de Patri mÔni o 
i - Diret or de Harmonia 

Art . 26- Compete ao 12 Secr etár i o : 

a - Lavrar as Atas das sessÕes em livros para tal desti
nados ; 

b - Colecionar, ter a seu cargos e responsabilidade o ar
quivo da Secretaria da Escola ; 

c- Assinar com o presidente os diplomas emitido pela Es 
col a; 

d - Fornecer ao exame do Consel ho Fiscal os livros e de
mais documentos a seu car go ; 

e- Comunicar , no prazo minÍ mo de três (3) dia.s , aos sÓ
cios admitidos , s uspensos , demitidos ou elimi nados , redi -
[]ir, ofÍcios , convites , dist ribui çÕes de cargos , nomeações 
e etc ; 

Art . 27 - São atribuições dô 2!? Secretário : 

a - Sub~tituir o 1º em suas fa l tas e i mpedimentos ; 

b - Fazer os simpÓsios das Atas das sessões e auxiliar o 
12 Secretário no serviço da Se cretari a ; 

c - Entregar ao 12 SeGretário , qt,ando de suas substitui
ções os trabalhos das sessões por ele realizado, 

Arê . 28 - Compete ao Tesoureiro : 

a - Ter sob sua guarda e responsabilidade , as finanças c:a 

Escola , talÕes de recibos , livros de caixas , diários , ra
zao e todos os títulos de valores per tencentes a Escol a ; 

b - Apresentar nas sessões de di retoria , no terceiro do
mingo de cada mes , o livro caixa , devidamente escriturado ; 

c - Efetuar com pon tual idade o pagamento das despesas au 
torizadas pelo Presidente ; 

d - Depositar em estabel ecimento bancár io escolhido pela 
Diretoria o dinheiro da Escol a que tiver em seu poder , fi
cando no entanto facultado retirar as quantias necessárias 
no movimento social carnavalesco , mediante cheque por si e 
o Presidente devidamente assinado; 

e - Proceder o recebido das obrigações socLaLs, constan
tes na alÍnea "e " do Art . 53 do presente Estatuto; 

f - Fornecer à Secretaria os dados necessários para a ar-
ganização da escrita em mapa com os nomes dos 
quites que poderão tomar partes nas e l eiçÕes ; 

associados 

g - Franquear ao Conselho Fi scal os livros de registro 
que fi guram anotações das finanças da Escola para a apre -
ciação do referido Conselho . 

Art . 29 - Compete ao Diretor Social : 

a - Organi zar e dirigir promoções sociais efetuadas pel:~ 

ent~dade inclusive nomear associados de sua confiança , pa
ra auxilia-lo nas mesmas ; 

b - Assumir a responsabilidade pelo movimento financeirJ 
das promoções e apresentar conta com o tesoureiro das rea 
lizações ; 

c - Criár um Departamento feminino composto de jovens ou 
senhoras que tenham procedimentos compatÍveis com as nor
mas adotadas pela Associação ; 

d - nelacionar os materiais necessários ao bom andamento 

de seu set or e solicitar ao tesoureiro suas aqui sições; 

e - Manter o asseio e disciplina na sede da Escol a ; 

f - Or ganizar jogos de sal ão para o entretenimento dos só 
Úos da entidade; 

Art. 30 - Compete ao Diretor de Bateria : 

a - Nomear de acor do com a Diretoria , o mestre Escol a p~ 
ra di r i gir os ensaios de Bateria da Escola ; 

b - Fazer o apanhado dos i nstrumen cos 
apresent ações da Escola , quando de suas 
competiçÕe s ofici ais e extra- oficiais ; 

necessários para a s 
apresentações em 

c - Fiscalizar os ensaios da Escola e zelar pela disci -
plina dos SÓcios brincan tes ; 

d - Ter sob sua guarda e responsabilidade todo o instru
mento juntamente com o diretor de PatrimÔnio durante e apÓs 
a ~adra carnavalesca ; 

e - Estudar o melhor horário para as r ealizações dos en
sai os da Escola ; 

f - Propor à Diretoria ou Assembléia Geral e ao Preside~ 
te , a puni ção de qualquer sócio brincante que se por tar i~ 
devi damente, quer nos ensaios ou em outros locai s onde es
te ja a Escol a r epresentada por sua Escola de Samba . 

Art . 31 - Ao Diretor de Al egoria , ader eço e fantasi a : 

a - Responsabilizar-se pela confecç.Ões dos carr os alego
r i cos , ader eços fantasias, assim como pela alas de alego -
r ia da Escola, quando de suas participações carnacal escas , 
inclusive sugerir o modelo e , se possível fazer o esbo~o 

dos mesmos para pré via apreciação da Presidência; 

b - Relacionar o material necessário para confecção de 
tudo aqui l o que constitui a l egoria e apresentação áo Pre
sidente da Escola para autorizar sua aquisição ; 

c - Assumir responsabilidade pelo material que está sob 
sua guarda. 

Art , 32 - ~ de cornpetencia do Diretor de Samba- Enrêdo : 

a - Responsabi l izar- se pelo Samba- Enredo a ser 
por todos os brincantes da Escola ; 

cantado 

b - El aborar o concurso para a escolha de melhor Samba
Enrêdo que será cantado em sua apresentação oficiais e es
tra- ofici ais ; 

c - Manter os critérios para as disputas do me l hor Sam
ba- Enrêdo ; 

d - Responsabili zar- se pelos ensaios do Samba- Enrêdo da 
Escol a entre todos os sÓcios parti cipantes nas competições 
carnavalesca. 

Art . 33 - O Di r e tor do Patrimônio tem como compe~ncia : 

a - Receber e responsabilizar- de por todos os materiais 
consi der a dos patrimÔnio da Escola ; 

b - Ter sempre em ordem o livro de registro dos bens pa
trimÔniai s ; 

c - For necer aos diret ores o necessário ·; para cada setor 
atráves de requisições assina das pelo responsáve l do setor 
r equisi tante' e visto pelo Preside~te da Escola o material 
por ele requerido e faze- lo retornar ao setor de PatrimÔ -
nio , tão logo observe não estarem mais sendo utilizados ; 

d - Dar baixa do livro de registro de PatrimÔnio tão lo
go o material estiverem inservível da Escola, apÓs ter da
do conhecimento ao PatrimÔnio , Assembléia Geral e Conselho . 
Fiscal. 

Art. 34 - t' de r esponsabilidade do Diretor de Harmonia: 

a - Fi scali zar os ensaios da Escola e manter a hannonia 
dos bricantes , quando da participação da Escola em desfile 
oficiais ou extra- oficiais ; 
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b - Tomar todas as providências necessárias para que a 
disposição dos brincantes esteja ordenada de conformidade 
com cada ala, 

SEÇÃO IV 
00 CONSELHO FISCAL 

Art . 15 - O Conselho Fiscal da Escola de Samba Mqcidade 
Independente Jardim Felicidade é formada por um Presiden te 
e um Secretário escolhi do entre os mempros , e tem como com 
petência : 

a - Examinar cui dadosamente os livros da Recei"ta e des -
pesas da Escola, Balancetes t rimestrais e anuais da Oiret~ 
ria , apresentado pelo Tesoureiro assim como o fiel emprego 
das verbas da entidade j 

b - Aprova,· uu r eijei tar os Balancetes a que se refere a 
a lÍnea anteriori 

c - Dar conhecimento a Presidência de qu:üquer ato ou ir
regul ari dade que j ulgar prejudicial a Escola i 

d - Participar· das reuniÕes da Diretoria e Assembléia Ge 
ral e discutir assuntos prÓprios do Conselho j 

e - Examinar o livro de registro de PatrimÔnio da Escola i 

f - Dar parecer por ~scrito sobre as contas apresentadas 
pelo Tesoureiro e Balanço anuais apresentados pela Direto
ria e Assembléia Geral j 

g - Visar, uma vez examinado e achado conforme , os pa
péis que se relacionem a Recei ta e Despesas da Escol aj 

h - Afastar temporariamente , quando comprovar irregula -
ridade no exercÍcio de seu car go, qualquer Diretor que des 
viar em benefÍci o prÓprio ou de ou t rem , objet os ou impor : 
tâncias pertencentes a Escola e convocar, dentro de vinte 
e quatro boras (24) horas reunião de Assembléia Geral Ex
t raordinariamente para. deliberar ' sobre o assun to . 

Art . 36 - As reuniÕes do Conselho Fiscal serão convoca -
das por seu Presidente através de seu Secretário, todas as 
vezes que houver necessidade de resolver assunto· de 
competência , 

CAPfnJLO V 
DA DaEGAÇÃO DOS POOERES 

sua 

Art . 37 - Serão designadQs representantes da Escola de 
Samba Mocidade Independente Jardim Felicidade , junto aos 
Órgãos competentes, qualquer Diretor ou associados de ca
pacidade cultural comprovada e que domine satisfatoriamen
te a matéria a ser tratada em sua designação deverá ser 
feita por escrito e a~sinada pelo Presidente . 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇDES DOS PODERES 

Art . 38 - As eleiçÕEs dos poderes dirigentes da Escola de 
Samba Mocidade Indeperdente Jardim Felicidade, serão efe-
t uadas no primeiro domi ngo do mês de março , cujo 
será de dois (2) anos ·Biênio . 

maneia to 

Art . 39 - Se dentre os candidatos exis tir algum que es-
teja no cumprimento da mandato será seu cargo fi xado em 
trinta (30) dias antes da realização das e l eiçÕes . 

Art. 40 - As chapas para concorrência da eleição de Pre
sidente e Vice-Presi dente ·devem ser apresentadas a Assem
bléia Geral QUII\IZE (15) dias antes dtts eleiçÕes , para se
rem submetidas em Assembléia c~ral Extraordinária convoca
da para tal finalidade, 

PARAGRÁFO ÚNICO - Também submeter-se-ão a Apreciação da 
Assembléia Geral os nomes dos candidatos que concorrerao 
ao Conselho Fiscal e Diretores. 

Art . 41 - ApÓs s er aberta a sessão será feita a leitura 
da Ata de Assembléia Geral anterior e , posteriormente os 

trabalhos deverão ser suspensos por Dez (10) minutos , para 
ter inÍcio aos trabal hos das eleiçÕes , que serão fei tas a
través de voto individual por escrito secreto . 

CAPfnJLO VII 
()ti. APURAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 

Art. 42 - A apuração será feita por três (3) associados 
da entidade , nomeados pelo Presidente da Assembléia Geral , 
observadas pelos fiscais das respectivas chapas concorren
tes. 

Art. 43 - ApÓs os trabalhos de apuraçao o Presidente da 
Assembléia Geral , dará conhecimen to do veredito final aos 
associados· presentes. 

1\rt . 44 

sufrágio . 
Vencerá a chapa que nht.i vP.r o maior nÚ:nero de 

Art. 45 - As ocor rências verificadas no decorrer dos tr~ 
balhos deverão constar em ata que , apÓs lida e achada con
forme , será assinada pelo Presidente da Assembléia ) Vi ce
Presidente e Secretário da AssEmbléia Geral. 

Art . 46 - Todos os sÓcios votantes deverão assinar o li
vro de presença , ou "F olha de Votação" • 

Art, 47 - l\lo domingo subsequente ao da eleição ocorrerá a 
Sessão Solene ele Posse dos Poderes e lei t os em Assembléia 
Geral , que dirigirá nos prÓximos biênios . 

Art . 48 - O Presidente da Assembléia apÓs concluído os 
trabal hos da Assembléia Geral convocada para os devidos 
fins , conclamará os vencedores para os cargos eleit os (Pre 
sidente , Vice-Presidente e membro do Conselho Fiscal). 

Art . 49 - Os poderes eleitos no dia de suas posses 
seus car gos , deverão , assinar o "Livro de Posse" c;ue 
lavrado pelo Secretário eleito pela Assembléia Geral . 

em 
' ser a 

Art . 50 - Quando qualquer um dos eleitos, por m~tivo ju~ 
to não t omar posse Solene , poderá fazer na primeira re
nião do poder que está afeto , devendo tal acontecimento 
constar em Ata e o mesmo deverá assinar também o "Livro de 
Posse". 

Art . 51 - O associado eleito que, sem justa causa , nao 
for empossado solenemente ou de f orma do que se trata o ar
tigo anterior, será considerado desistente do carg:J e o Pre 
sidente da Assembléia Geral tem poder de acordo com o pa= 
recer da maioria de seus membros, para preencher o cargo 
vago cem a nomeação de um associado da Escola , conforme o 
que prescreve o Art . 56 alÍnea a feito em reunião de Assem 
bl éia Geral Extraordinária convocada para esses fins . 

CAP! TULO VIII 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS SÓCIOS 

Art . 52 - O quadro de sócio da Escola de Samba 'Aocidade 
Independente Jardim Felicidade , é formado por um nÚmero i
limi tado de SÓcio , sem distinção e nacionalidade , cor, sexo 
ou credo , conduta condiscent~ com as normas e stabel ecidas 
neste Estatuto e dividem- se nas seguintes cat egorias : 

a - Fundadores 
b - Contribuintes 
c - Beneméritos 
d - Br incantes 

Art . 53 - SÓcios Fundadores são aqueles que tomaram par
tes na reunião de fundação da entidade, realizada no dia 
02 de j ulho de 1.987 , em q~1e s uas assinaturas constem na 
Ata de fundsção da Escola de Samba Mocidade Independente 
Jardim Felicidade . 

PARAGRÁFO ÚNICO - Para os sÓcios fundadores a diretoria 
da Escola deverá expedir um Certif icado de sÓcio fu~dador , 
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devcntlo constar no mesmo , norl8 do ·1ssociado , data de expe

dição a assinulura do Pr esiden te , e 1 ° Secretário da Dire

Lor·iu e do s Ócio fundador re.,pectivdmenle . 

Ar • 5ll - SÓcio Con Lribuin Le s5.o uqucles que lendo s idJ 

dcei ta sua proposta , r:urnpra o que in:;;Li tue a alÍnea "e " dJ 

Art . ~ do presmle Estatuto . 

/\r c. r;s - São considerudos SÓcios Benemé ritos os que pa 

garern paru os cofres d3 Escola , de um s ó vez , a impor tân -

cia de lO ( 'dez) vezes o valor do salário mÍ nimo , em moeda 

cor rente ou material , mÓveis ou dádivas de qua l quer espe

cie , e qui. vo lente a impor Lii.nci a acimü d ta da, 

1\rt . ::13 - SÓcios Orincante s são aqueles que prestarem na 

Escol-t do Samb-::t seu concur so , quando de suas apresentaçÕes 

em 3atalhas de confele . 

P/\n/\GRI~FO ÚHICO - Os SÓci os Brinccm tes ficéim in sentas de 

Puqamentos de j Óia c mensalidades o uozarão de todos os 

direitos recreativos não podendo , entretanto , votar nen 

sur vaLado ncn tdo pouco partir.ipar das re.uniÕes dos pode

res da Escola, salvo se conviwdo . 

DOS DIP.EJ lOS DOS SÓ~IOS 

Art. S7 - São di rui Los dos SÓcios du Escola de Sarnln i, lo

cidade Independente Jardim Felicidade ; 

a - Votar e ser votudo par a os curqos e l etivos nos pode

res , dP.srJe que esLejDm quites com os cofres s ociais ; 

b - Tomur parte nas reuniÕes de Assembléia Geral ; 

c - /\ssisLir reuniÕes da Oirccoria da Escola desde 

seja r onvidado por um membro ; 

que 

d - ParLicipur de todos os even t os s Óciais ou carnava l es 

cos promovidos pela Escola desde que es Lejam qui Les com os 

cofres da en~idadc ; 

e - Requerer à Diretoria , por escrito, aos prescntes, s.eu 

afastamento temporário ou desligamento do quadro sÓcial; 

f - Repr·escn La r diretnmen Le , sempre por esc ri Lo , aos pr~ 

sen Les poderes cb entidade sobre qualquer associado , que 

desabone o nome da Escola ; 

J- nequerer aos poderes da cntjdnde n convocação e rea

lização de Assembléia Geral Ex Lraordinária , a t.ravés de do

cumen Los assina dos por número nüo inferior a Quinze ( 15 ) 
assor:i,ldos em pl eno direitos sóciais , devendo no requeri -

nento , lr•msp':!rcccr clara'llen~o " matéria que preLende tra
tur . 

PAn/\GH~FO ú,\JICO - Os sÓcios L,r i ncuntcs nao podcr·ão votar 

nem ser votado , salvo se também figumm c011o s Ór:ios con tri 

buin tes. 

:J\PÍTULO X 

Art . :a - PLira ser ndni t ido na Escolq de Sa ml)tt r/ocida de 
Inuependente Jar dim f-ehr:irJ.:J de é necessário que o candida
to : 

cion~üidade , estado civil , endereço resi dencial e de co

brança , data de adnissão e assinatura do s Ócio proposto e 

proponente e .:Jindu do l º Secretário da entidude , e r espec

tivo parecer da comissão de Sindicânci a . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aprovação das propostas par a sÓcios 

conlribuintes e brincante s ser.ão feitas em r eunião da Ol

r e Leria da Escol a e para os s Ócios Oeneméri tos em sessão ern 

Assembléi a Geral Extrar·odi nária . 

1\rt . 60 - O candid3to a s Ócio da Escola , uma vez tenha 

s ua proposta aprovada e cumprindo o trato d3 a lÍnea "e" do 

Arl . 50 des te esLatuto passará autanaticamente a gozar de 

seus dir eilos sociais , só podendo , entretant o , votar e ser 

vaLado apÓs noventa (90) dias de sua efetivação social. 

SEÇÃO II 
DA READMISSi'íO 

1\J;'L , 6 1 - 1\ readmissão do SÓcio será o bedecendo os mesnos 
critérios da admissão . 

/\rt . 02 - Os sÓcios para serem reactni tidos é necessario 

que tenham suas penas perdoadas pela Assembléia Ceral da 

En Lida ele ; 

PARAGRÁFO ÚNICO - Os sÓcios readmitidos ficarão in sentas 

do pagamento de taxas atrasadas; 

PAnAGRÁFO SEGUNDO - Os sÓcios punidos com Expulsão 

poderão ser readmitidos . 

CAPÍTULO XI 

DAS PEN/\LIDAOES 

na o 

Art. . 63 - Os s Ócios estão sujei tos as se[Juin tes penalid~ 
des : 

a - Advertência 
b - Repr eensão 

c - Suspensão 

d - Eli minação 

e - Expulsão 

Art. 64 - Tem compelência para aplicar as penalidades a 

que se refere as alÍneas "a", "b", "cu , e "d11
: 

a - O Presiden te da Escola, quando se tratar de a t os do s 

seus diretores ou sÓcio da entidade ; 

b - O Conselho Fiscal quando verificar e comprovar irre
gularidade exislentes em movimento financeiro ; 

c - A Assembléia Ger al quando se tratar da alÍnea " e " ( e2: 

pulsão) . 

PARAGRÁFO ÚNICO - Os só cios que forem expulsos nao pode
rão ser readmitidos . 

Art. 65 - Todas as puniçÕes deverão ser feitas a trá vês de 

porcaria que sera fixado no quadro de aviso da Secre tariu 

da Escola , 

a - Geja proposto por qualquer associado da Escola de 1\rt . 66 - Os sÓcios de todas categorias est5o sujei t os a 

Samba f!tocicbde Independon Le Jardlrn relicidade ; 

b - :{ío sej a porlador· de rnolésLlu contagiosu; 

c- Proceder bern ' e tenha conduta ilibada ; 

d - Pague jÓia no Vcllor de 2::1'/o (vinte e cinco por cento 

maior valor de Re fer$ncia (,,;VR) , respecLivamente , podendo 
essas importâncl::ts serum ma joradds no docerrer dos Lempos , 
o quo deverá ocorrer por resolução ele Assembléii!! Gera l Ex

traordin~ria especialmente con vocada para esse fim. 

Art . 5D - As propostas para ~ócios contribuintes e bene
méri Lo d:J Escol a de Samba :.:ociddde Independen Le Jardim Fe

licidude , doveri:ío ser impressó! tiporrráficarnente , devendo 

constar na mosna , nome , idade , profissão , naturalidade , na 

punições e obrigações ao pagamento de j Óia e mensalid3des e 
devendo se respeitar o que r efere o paragráfo Único do Art . 

56 do presente Eslatuto . 

Art . 67 - Serão ADVERTIDOS os sÓcios que infrinuirem pe

l a primeira vez, qualquer dispositivo deste Estatuto con -

siderando não grave pelos que o ato julgarem . 

1\rt . 68 - A nEFREE~:SÃO aplicar-se-á associado reicidente 
nas fa l tas de que se refere o Ar tigo anterior . 

1\rL. 69 - A SUSPEI\'S~D no rninÍmo de cinco e no máximo de 
sessenta dias, respec tivamente , será aplicadu no associado 

que desrespeitar os membros dos poderes cons li t:ui da da en

tidade ou pra Li que ato de desrespeito na sede da Escola ~ 
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onde ele esteja represen tado por sua Escol a de·Samba . 

PARAGAÁFO ÚNICO - A suspensão não insen ta o associado dos 
seus deveres sÓciais e isÓlá-lo , enquanto pendura a pena
lidade de t omar em quaisquer a'tividades da entidade . 

Ar t . 70 - A ELIMINAÇ~O - será feita quando o associç;do : 

a - Por vontade prÓpria solicitá-la ; 

b - Estiver em atraso noventa (90) dias com suas obriga
ções soci ais ou quaisquer outras d{vidas contrárias com a 
Entidade ; 

c - For cn~denado criminalmente ; 

d - Danificar intencionalmente qual~uer material conside 
rado patr imÔnio da Escola , Ficando· sujei to a processo cri
mina l ; 

e - Desviar em provei to proprio ou de outrem , objet os ou 
i mpor tância per tecentes a entidade; 

F - Participar de tumultos ou fraudes nos plei tos e lei -
torais dos Órgãos diretivo da Escola; 

g - Os reincidentes três (3) vezes en penas de suspensao 

Art . 71 - .Serão EXPULSOS: 

a - Os que no exercÍ cio do cargo desvia rem r~ndas ou pe~ 
tences do PatrimÔnio da Entidade; 

b - Os que dispuseram contra as honras da Escola . 

CAP:f TULO XII 
DAS FINM!ÇAS 

SEÇÃO I 
RECEITA 

Art . 72 -A Receita será constituídas : 

a - Pelas Constituições Sociais ; 
b - Pelas Mensalidades e jÓia ; 
c - Pel as Rendas de Promoções Sociais ; 
d - Pelas Doações de qualquer natur eza ; 
e - Pelas promoções em festividades de Arraial . 

SEÇÃO II 
DESPESAS 

Art. 73 - Considera-se despesas da Escola de Saml:la Mo'ci
dade Independen te Jardim Felicidade : 

a - Pagamento de Taxas , Imposto e Mensa lidades ; 

b - Custeio de Promoções Carnavalescas e Socia i s de Ca
ráter In terno ; 

c - Aquisição de i.lateriais de Batucada e de Expediente , 
etc ; 

'd - Grati f i cação de Serviços de Tesoureiro. 

CAPÍTULO XIII 
DAS OISPOSIÇtlES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar t . 74 - O PatrimÔnio da Escola de Samba Mocidade Inde
pendente Jardim Felicidade é consti tuida pelos bens mÓveis 
e imÓveis que possua ou venha possuir . 

Art . 75 - Todo o material considerado inservivel da Esco 
l a poderá ser vendido a quen mais vantagem oferecer, cesde 
que seus poder es julguem convenien te . 

PA~GRÁrO ÚNI CO - Os tróFéus e medalhas ganhos pela Es
cola em compet içÕes carnavalescas, são consider ados bens 
inalienáveis, não podendo serem obje tos de penhora , hipo -
teca ou venda . 

Art . 76 - Em caso de dissolução da Escola de Samba Moci
dade !dependent e Jardim relici dade , seu patrimÔnio sera 
distribuídos entre instituiçÕes de caridade existente em 

Macapá . 

Art . 77 - Os soc1os menores de 14 anos não poderão con
correr a cargo eletivos, não podendo também usar o direito 
do vo t o, nem tomar par te em discursão dos poderes da enti
dade , sendo-lhe assegurado o direi to de assi ti r as reu -
niÕes , desde que acompanhado de um sÓcio ou dir.e t or por si 

responsável. 

Art . 78 - A Escola de Samba Mocidade Independente Jardim 
Felicidade, não se responsabiliza pelas despesas feitas por 
qua lquer sÓcio, em seu nome sem que a mesma esteja legal
mente autori zada pela Diretoria . 

Art . 79 - O Diretor que dei xar de comparecer três 3 reu
niÕes consecu tivas sern mo tivo j ustificado, será considera
do r enunciante e o Presidente do setor a que l he pertence, 
de acordo com a maioria de seus membros, tem compe tência 
para proceder a nomeação de um sÓcio para substi t uÍ- lo obe 
decendo os cri t érios especificados neste Estatu to . 

Ar t . 80 - Pela transgressão do= dispositi vos deste Esta
tu to, são sujei tos a penalidades especiais, que ficará a 
critério do PreSiden te de Assemtléia Geral a pena . 

Ar t . 81 - Fica sob a responsabilidade da ~ireloria soli
citar através de ofÍcio aos Órg~os Promotores dos Carnava
is de Rua , transporte para a locomoção dos Br incantes qua!:!. 
do for a distânci a superior a 2 . 000 mts . Por motivo dos 
Brincantes menores de 14 anos de idade . 

Art. 82 - O presen te Esta t uto poderá ser reformado em 
parte tempo em que deixar de preencher suas finalidades , o 
que deverá ocorrer em sessão de Assemb1éia Geral Extraor -
dinária , especialmen t e convocada para esse fim. 

Art . 83 - O present e Estatuto foi aprovado em sessao de 
Assembléia Geral, realizada dia lO de se tembro de 1987 e 
entrará em vigor na data de sva publicação do Diário Of i
cial do Terri t Óri o rederal do Amapá , após ser regis t rado 
no CartÓrio de Pessoas Juridicas da cidade de :.iacapá . 

CARTÓRIO ELE ITORAL DA SEt.U~~;)/\ ZO:-lA DE }tACAl'Á 

EDITAL ~9 024/87 - CE 

O Doutor DÕt.LAS EVANGELISTA llu\i·IOS, Juiz Eleitoral da 2? 
Zona de ria capá - Território ~"ede ra l do Amapá , no uso de suas 
atribuiç~cs , etc ... 

Faz saber a todos quan tos virem o presente Edi tal ou 
dele conhecimento tiverem , que ao Juiz Ele itoral desta 2' 
Zona , fo ram dirig idos requerimentos de segunda (2') v1as 
de seus titules el eitorais em virtude de haverem sido ex
traviados ou inutil i zados , co'nforme § 29 , do art. 52 do CÓ
digo Eleitoral , pelos ele i tores seguintes : 

01 . HARlA DE FATUtA PALHETA DOS SANTOS 2248125/26 
02 . ADALBERTO GmiES FERNA?>IDES 1001225/93 
03 . NATALINA NELO DA SILVA 5375125/93 
04 . RICARDO HONTEI RO DA FOHSECA 1511125/42 
05 . NELSON VILHENA DE SOUZA 2309625/00 
06 . ~tAt:UEL REGIS DE CASTRO 719525/ 18 
07 . GENIVAL DOS SANTOS RIBEIRO:.: 2722825/69 
08 . GRACINETII AL'IEIDA FERREIRA 1086525/00 
09 . JO~AS B~\ZÃO DOS REIS 7061 125/69 
10. ROBSOX ANDRADE DA SILVA t!EITE 1515525/69 
11 . i\DENOR i'IORAES LEITE 5 157825 /77 
12 . JOS1~ DOS PASSOS SILVEIRA 5443625/ 18 
13 . OSMAR FERNANDES DE SOUZA 6636525/ 69 
14 . ELCIO SA"\TANA DE ARAÚJO 5436625/77 
15 . HA:WEL 'IOnAES DE CASTROZ 3 1734~5/93 
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16 . LEANDRO SILVA NEGRÃO 
17 . :W\OEL SA:lTANA 
18 . CILTON SANTANA FE:tREIFA 
19 . JOÃO CARLOS DOS SANTOS ROCHA 
20 . Sll iO:-iE ~!ARIA DE OLIVEI!'v\ DIAS 
21 . \,'ALl ll RA DE OLiVEi RA SOZBIHO 
22 . lRE~1C DE liORAES COSTA 
23 . /!ANO EL UBIRATA."' DA SILVA BAHIA 
24 . Ai·!ARILDO FERI(EIRA SOARES 
25 . /IA~OEL LEITE DO NASCHIENTO 
26. CIDA LUCIA ROD~IGUES NEVES 
27 .. OIHLDO DOS SANTOS CARIDADE 
28 . JOSE CARLOS PIPu\NHA DOS SA:,:TOS 
29 . JOÃO DE SOUSA CARDOSO 
30 . COBERTO DOS SANTOS QUEIROZ 
31. ROSlVALDO DIAS DA SILVA 
J2 . ODINEA CASTRO DOS SANTOS 
33 . PAULO NILSON SANTANA 
34 . JOÃO PIGNATARO 
35 . :11\i-. IA DE NAZARÉ FERR[:IRA DOS SA~:TOS 
36 . CLODOi\LDO CORDEIRO PENA 
37 . ~lAR IA ANTONEIA DA LUZ BRITO 
38 . CRECOIUO PACHECO RI BEIRO 
39 . DULCELlNA liACHADO SOüTO 
40. LUCILEIDE PAIOL DE JESUS 
4 I . JERCE NASCUIENTO DE JESt:S 
42 . UETE GALENO CASTELO 
43 . ELZ~ IIR DE LEMOS BASTOS 
44 . lSLS PENA DO COUTO 
45 . :IARIA ESTE LA "ERREI:'~<\ COES 
46 . ROBERTO EPlFANlO DE SOUZA 
4 7. I!ANOEL IHLSON DO NASCI:!ENTO 
48 . ADONIAS DE FREITAS TI~AJANO DE SOUZA FlLJ10 
49 . tiARIA LUT ZA DE SOUZA COELHO 
50 . ODAELSON SANTOS 
51. ELTETE NUNES DE FREITAS 
52. ALl CE PEREIRA DOS SNHOS 
53 . :tAlHA SANTA DE JESUS liA! A 
54 . i':OEfllA PACHECO DA SI LVA 
55 . RUBENS LEÃO :IACIEJ. 

7114225/50 
2478925/85 
6053525/26 
2861525/00 
3378725/00 
6041225/77 
4323825/50 
133662)/50 
3213525/42 
4 109025/00 
2397125/26 
23 1792!;/77 
6523425/26 
2163225/ 18 
1884 125/7 7 
1529425/39 
1806025/26 
7148625/00 
1330425/34 
1408725/26 
4174525/93 
5034125/00 
1302525/77 
4946925/42 
1725425/50 
4021725/69 
3706225/26 
258 1225/18 
40 10125/34 
3753425/93 
6339825/42 
3505025/85 
2389625/85 
4499725/00 
3035925/34 
3638725/18 
3862025/00 
3004625/26 
1463 725/42 
236425/26 

E, para conhec imentos de todos , expede-se o presente 
Ed ita l com o pra zo de dez (!O) dias, que será af ixado no 
l.ugar de costume e publicado no Diário Oficial deste Ter -
ri t Ór~o . Dado e passado nesta cidade , aos cinco dias do 
mês de novembro do ano de hum mil novecentos e oi tenta c 
se t e . Eu, J.EA.IIIDRO NARQUES ALBERTO, Escrivão Eleitoral , sub~ 
Cl'CVO. 

DÔGLAS EVA:\GELISTA !'.N!OS 
Juiz Ele itoral 

~ l l - GOVE RNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'IAP!i 

SECitETARIA DE EDUCAÇÃO F. CULTURA 

CO~V~NIO N9 030/87 - SEEC 

CONV!ôNIO QUE E~TRE Sl CELEBRA~! O GOVEP.NO DO TERRITÓRI O 
FEDERAL DO J\}!APÁ, AT!U\V~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL
TURA F. PRF.FJ::ITURA ~IUNICIPAL DE !·!ACAPÃ, PARA OS FINS ~El.E 

DECLARADOS . 

O Governo do Território Fede ral do Amapá , a t ravis da 
Secretaria de Educação e Cultura, neste a t o represent ado 
~elo seu titular, Senhor Professor PAULO FERNANDO BATISTA 
GUERRA , daqui em dictnte denomi nado s implesmente GOVERNO e a 
PREFf.lTURA ~IUNICIPAL DE tiACAPÁ, devi damente inscrita no 
CCC/NF sob o n9 05995766/0001 - 77, r epresentada nes t e a to 
pe lo seu PREFEITO tiUNIClPAL Senhor ?AHIUNDO AZEVEDO COSTA, 
daqui em diant e denominado (a) s imples"1entc GOVERNO, resol 
vem de comum acordo , celebrar o present e CONVÊNIO, medi an::
tc as Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSt:LA PRIHEIRA -DO FUC>IIlA:lE~TO LEGAL : O pr!!Sente Con 
vênio tem respaldo l egal no item XVII, do Art. 18 do De= 
ereto-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 , combinado com o 
Art. 23, inciso IV do Decreto- Lei n9 2. 300 , de 21 de novem
bro de 1986 , e com o Art . 19 do Decre to n9 (:-i) 0019, de 20 
de :naio de 1986 , do Governo do Territôr i.o Federal do Ama pá . 

C:LAJSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por o.bj et ivo a HANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR do Nuni-

cípio com aqulstçao de material de consumoeRemuneração de 
Serviços Pessoais conforme !'lano de Apl icação em anexo que 
passa a fazer parte integrante deste ins t rumento . 

CLÁUSULA TJ::RCEI~\ - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execuçao do obje -
tivo expresso na Cláusula Segunda deste Inst rumento, nova
lor r.loba l de Cz$ 458 . 504 , 00(quatrocentos e cinquenta e o i
t o mi l , qu inhentos e quatro cruzados) . 

b) Acompanhar e f i scalizar, atrav~s da Secretar i a de 
Ed ucação e Cultura , a execução do objetivo deste Conv~nio . 

Il - DA PREFEITURA : 

a) Apl i car os recursos r ecebidos da SEEC , conforme o 
est i pu l ado a s Cláusulas Segunda deste ln strume ntv ; 

b) Fornecer e fac i l itar os elementos necessá rios para 
que a Secretaria de Educação e Cultura , possa acompanhar a 
execução do Serviço , a t ravés deste Convênio; 

c) Prestar con t as i SEEC , dos recursos receb idos por 
(or ça deste Instrumento , dentro do prazo estabeleci do na 
Cl~usu l a Oitava deste Convin i o . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO- A despesa ue corr ente do 
Presente Convinio no va l or global de Cz$ 453.504,00 (qua
trocentos e cinquenta c oi t o mil , quinhentos e quat ro cru
zados ) estão assim discriminauos : 

a - CzS 138 . 504 , 00 (cento e t rin ta e oi to mil , qu1 -
nhent os e quat ro cruzados) , oriundos do Conv~n io n9 073/87 
NEC , Progral'la 08 .4 2. 190 . 3201 . 000 , El emento de Despes a 3 . 
1. 3. 2. 0. 00 Mater i al de Consumo, conforme P.C. n9 emi-
tido em de 1987 . 

b - Cz$ 320 . 000 , 00(trezentos e vin te mi l cruzados)or i 
undos do Convenio n9 073/87-NEC, Programa 08.42 . 190 . 320 1 . 
000 , El emento de Despesa 3 . 1. 3 . 2. 0. 00 Remuneração de Ser-
vi ços Pessoais , conforme P. C. n9 . ..... , emi tido em de 
1987. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur 
sos des tinados ã execução do presente Conv~nio e ora alo -
cado, s erão liberados de uma só vez após a assinatura do 
Convênio . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que , por_ força deste Convênio , a PREFEITURA r eceb er , en
quanto nao forem apl icados aos fins a que se des tinam se -
rão represen t ados em conta bancária especial, a ser movi -
mentada pela PREFEITURA , obrigando- se esta a enviar à SEEC , 
o ext rato de contas , os n~meros , o nome do sa~ado, 9s va-
1 ores , as da tas das emissões dos cheques e a quem forem pa
gas as importâncias . 

CLÁUSULA SÉTH!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
deve rá prestar conta da aplicação dos recursos rece~idos i 
Secretaria de Finanças-SEFIN , no máximo, no prazo de 30 
(TRI NTA) dias após o término da vi gência do presente Corl -
vênio . 

CLAUSULA Ol'J'AV,.\ - DA VIG~NCIA : O presente Conv~n io t e
ra sua vig~ncia a pa rti r da data de sua ass inatura até 31/ 
12/8 7. 

CLÁUSULA NONA - DA NODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RESCI -
SÃO: ~ediante assentimento dos convenentes , este Conv~nio 
podera ser modificado ou prorrogado atrav~s de Termo Adi -
tivo, d~sde que não con tra r ie o dispost o no item 13, da 
lnstruçao Normat iva - SECI N/SEPLAN/PR/N9 002 , de 02 de fe
v~reiro de 1984 , ou rescindido de pleno dire ito , por ina -
d1mpl emento de qua lque r de sua s Cláusulas e condiçÕes, i n
dependentemente de ação , notificação ou in l e r pelação judi
c i al. 

CL1\USULA DÉCI~IA - DA !'UBL I CAÇÃO : A pub I i cação deste 
Inst rumento, no Diário Ofic i al do Governo do Terr i tório F'e 
deral do Amapá, deverá ser feita no prazo de 20(\II TIJ::)dias 
a contar da data de sua assinatura . 
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CLÁUSULA D~CH!A PRI1!EIRA - DO FORO : Fi ca e leito o Foro 
da Circunscrição Judi c iá r ia de Hacapá , Terr i tório Federal 
do Amapá, para dirimir dúv i das or iundas da ~xecução deste 
Convênio , com excl usão de qualquer out ro , por mais privi -
legi ado que ~eja . 

E, por estarem de acor do , e , para va l idade do que fi -
cou estabel ecido pelas ·par tes , l avrou-se este Instrumento 
em OS (CINCO) vias de igua. l teor e f orma , par a o mesino fim 
de di reito , na presença de 02 (DUAS ) te stemunhas aba i xo as
sinadas . 

Nacapá , (Ap) 1 28 de Outubro -de 1987 1 

PAULO I'ERNANDO BATISTA GUEP.RA 
Governá 

RAIHUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito r!un i c i pa l de Hacapá 

TESTE:!UNP.AS : Ilegíveis 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

COIHSSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS 

EDITAL DE TOtiADA DE PREÇOS N9 008/87-CPLO 

A V I S O 

APROVO: 
RAH!UNDO AZE'vEDO COSTA 

Prefeito 

O Prefeito r!unic i pal de Hacapá , no uso de suas atribui 
çÕes, tor na púb 1 i co , pa r a conhec imento dos interessados que 
a cargo da Comissão Pe rmanente de Lic i tação de Obras , ins
tituída pelo Decreto n9 136/87-P~~l, será realizada licita
ção pública, com base nas di spos i çÕes contidas no Decreto 
Lei n9 2. 300 de 21 de novembro de 1986 , para adjud i cação 
das obras de reforma e ampliação da EPG José de Alencar , em 
regime Ue ellllJreitaUa ~lubal, uu~ l~Hnus d~sL~ EdiLal , c.:u -
jas documentações e propostas serão recebidas pelo presi
dente da referida comissão às 10 :00 ho ras do dia· 19 de no
vemb ro de 1987 , na sala onde f unci ona a Sec retar ia lluni -
cipa l de Obras e Viaçào-SEMOV , no Palácio 3 1 de março , à Av 
FAB , 840 , em r!acapá-Ap , estando ma rcado o i ni cio dos tra -
balhos para abertura dos 'envélopes de Documentações e Pro
postas para às 10 :30 horas daquele di a . 

Info.r mações sobre o Edüa l , bem como a sua aqui s içâo 
poderão ser obtidas na Secre t aria Mun i c i pal de Obras e Vi~ 
ção , no endereço acima c i tado , no horár i o normal de expe ::
diente . 

Hacapá-Ap , 03 de novembro de 1987 . 

Eng9 RODOLFO DOS SANTOS JUAREZ 
Presidente da CPLO 

PREFEITURA l!UNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

SECRETARIA NUNICI PAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

CONISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS 

EDITAL DE TüriADA DE PREÇOS N9 009/87-CPLO 

A V I S O 

APROVO : 
Rl\ INUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito 

O, Prefeito Nunicipal de Nacapá, no uso de suas atribui 
çÕes , torna público, para conhecimento dos interessados 
que a cargo da Comissão Permanente àe Li citaçãcr de Obras , 
instituída pelo Decreto n9 136/87-P~C·! , será realizada Li -
citação PÚblica , com base nas disposiçÕes contidas n~ De -
ere to-Lei n'? 2. 300 de 21 de novembro de 1986, para adjudi
cação das obras de Reforma e Ampliação da ENPG Amapá, em 
rer. imc de empre itada Globa l nos termos deste Edit~l, cujas 
documentaçÕes e propo st as serão recebidas pe lo Presidente 
da referida comissão às 10:00 horas do dia 23 de novembro 

de 1987 , na sala onde funciona a Secretaria Mun i cipa l de 
Obras e Viação- SE:IOV , no Palácio 31 de Harço , à Av. FAB , 
840 , em Hacapá- Ap , estando marcado o V1ício dos trabalhos 
para aber t ura dos enve lopes de documentações e propostas 
para 10 : 30 horas daque l e dia . 

InformaçÕes sobre o Edital , bem como a s ue aquisição , 
poderão ser obtidas na Secretaria Nunicipal de Ob ras e Via
ção , no ende reço acima citado , no horário normal de expe -
di ente . 

Hacapá-Ap , 03 de novClllb ro de 1987 . 

Eng9 RODOLFO DOS SANTOS J UAREZ 
Presidente da Comi ssão 

PARTIDO DO HOVII·IENTO DENOCRÁTICO BRASILEIRO- PHD!l/ NIAl'Á 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Partido do Movimento Democ rático B~asileiro-P~lDll/AP, 
através do Presidente infra- firmado , nos terf!JOS do art . 79 , 
§ 29 , da Resolução nQ 10 . 785, de 15 .02 .80 , do T.S. E, CON
VOCA os membros do Di retório Rer,ional , para importante r eu 
nião , a ser real i zada na sede do Partido , à Av . FAB n9 428-;
entre as ruas General Rondon e Tir'adente,s - (Cent ro) , às 
21 : JO hs . (HBV) do dia 27 de novembro de 1.987 , para tra 
tar da seguint e ORDH! DO DIA : 

a ) Fixação do nGme r o de membros dos Di retór ios Munici
pa i s Par t id5r ios nas ConvençÕes ma rcadas para o dia 31 de 
janei ro de 1. 988 ; 

b) O que ocorrer . 

Hacapá , 17 de novembro de 1987 . 

~~OEL FERREIRA DOS SA~TOS 
Presidente 

CARTÓRIO OL·l\1F.IRA 
PROCLAHAS DE CASAi'lENTO 

O Oficial de Registro Civ i l de Vila N~ia, Santana , Co
carca de llacapá , Ter. Fcd ; do Amapá , RepÚblica Federativa 
do Bras i l , faz saber que pretendem se casar : BENEDITO PIN
TO DE SOUZA e MARIA DO SOCORP.O SILVA DE LUlA . 

E l e~ f i lho de Rai~undo Roque d~Sou za e Olinda Pinto 
de Carvalho . 

Ela ~ fi l ha de Ni l o Gonçalves de Lima e ~laria José Sil
va de Lima . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os ini ba 
de casa r um com o outro acuse-os na forma da Lei . 

Santana , 11 de novembro de 198 7. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRl\ 
Oficial 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLAI'!AS DE CASAJ!ENTO 

O Of i c i a l de Regis t ro Civ.il de Vi l.a ~ia ia Santana Co
marca de ~lacapá , Território federal do Amapá :. Repúb l i~a Fe 
derativa do Brasil , faz saber que pretendem se casar: JOSE 
EDUARDO MONTEIRO FIGUEIREDO c Cl.EIDE DE BARROS DE OLIVEir-A 

Ele é filho de Leôncio Camp os Figueiredo e Lucila Mon
teiro de Souza Fi3ue ircdo . 

Ela ~ f ilha de José Carvalho de Oliveira e Celilia de 
Barros de Oliveira . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com out ro acuse-os na forma da Le i. 

Vila :laia , Santana , li de novembro de 1987. 

JESUINt\ CHAGAS DE O!.. l VE IRA 
Oficial 


	

